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Câmara dos Deputados 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , de 2018 

(Do Sr. EDUARDO BARBOSA ) 

Senhor Presidente: 

Requer seja solicitada ao Senhor 

Ministro de Estado da Fazenda a 

estimativa do impacto orçamentário 

e financeiro decorrente do 

Anteprojeto de Lei em anexo. 

Com fundamento no § 2° do art. 50 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 15, XIII, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda, o presente pedido de informações, visando à obtenção 

da estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos exercícios de 2018, 

2019 e 2020, em decorrência da aprovação de Anteprojeto de Lei de minha 

autoria, cuja cópia encontra-se em anexo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Encontra-se em anexo Anteprojeto de Lei, de minha autoria, que 

tenciona incluir entre os veículos isentos do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados - IPI, os triciclos de fabricação nacional, classificados na posição 

87.11 da TIPI, adaptados para pessoas com deficiência, ou adquiridos para 

adaptação, quando o adquirente for pessoa com deficiência, ou seu representante 

legal. 

A iniciativa, se aprovada, acarretará aumento da renúncia de receita 

tributária da União, e, como tal, sua tramitação deve submeter-se ao comando 
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constitucional contido no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a seguir transcrito: 

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. " 

De igual forma, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

condicionam o aumento de despesa ou a concessão ou ampliação de incentivo 

ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita à 

apresentação da estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício 

em que entrar em vigor e nos dois seguintes, bem como das medidas 

compensatórias cabíveis, nos casos em que tais efeitos não estejam 

considerados na lei orçamentária. 

Assim, a fim de dar cumprimento às exigências contidas na 

legislação supracitada e possibilitar a tramitação do projeto de lei no Congresso 

Nacional, mostra-se imprescindível o encaminhamento da presente solicitação 

aos órgãos competentes da administração fazendária federal. 
2 8 ~AR. 2118 

Sala das Sessões, 17 de Março de 2018. 

o,~ 
Deputado E~UARDO BARBOSA 

PSDB-MG 
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PROJETO DE LEI N2 , DE 2018 
(Do Sr. EDUARDO BARBOSA) 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995, para conceder isenção do Imposto 
sobre Produto Industrializados - IPI para 
triciclos de fabricação nacional, classificados 
na posição 87.11 da TIPI, adaptados para 
pessoas com deficiência, ou adquiridos para 
adaptação, quando o adquirente for pessoa 
com deficiência, ou seu representante legal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 1 º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 1º ........................................................................... .. 

§ 7º A isenção de que trata este artigo se aplica também a 
triciclos de fabricação nacional, classificados na posição 87.11 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 
de dezembro de 2016, adaptados para pessoas com 
deficiência, ou adquiridos para adaptação, quando o adquirente 
for pessoa com deficiência ou seu representante legal. "(NR) 

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento 

do disposto no inciso li do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, incluirá o 

montante da renúncia fiscal decorrente do benefício fiscal concedido nesta Lei, 

no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição que 

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à referida renúncia. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei estende os benefícios da Lei nº 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995, para a aquisição de triciclos motorizados de fabricação 

nacional, adaptados para pessoas com deficiência, ou adquiridos para 

adaptação, quando o adquirente for pessoa com deficiência ou seu 

representante legal. Ora, não há razões para limitar o benefício apenas para a 

aquisição de automóveis de passageiros de fabricação nacional, quando 

existem outras modalidades de transporte urbano individual utilizados por 

pessoas com deficiência. 

Destacamos que o Ministério da Fazenda, por meio da 

Ouvido ria, em resposta à Mensagem nº 398639 

(https://www.deficienteciente.com.br/fabricacao-de-triciclos-e-o-desconto­

de.html) , sugere que pessoas com interesse em obter a isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de triciclos promovam ações 

junto ao Congresso Nacional com o objetivo de alterar a Lei nº 8.989, de 1995. 

Com vistas ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

obriga-se o Poder Executivo federal a incluir o montante da renúncia fiscal na 

Lei Orçamentária Anual - LOA, utilizando fórmula semelhante à utilizada pelo 

próprio Poder Executivo na Medida Provisória nº 795, de 17 de agosto de 2017, 

o que faz com que este projeto de lei deva ser considerado adequado 

financeira e orçamentariamente. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos 

contar com o apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e 

aprovação. 

Sala das Sessões, em de de 2018. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
2018-452 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3466/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Eduardo Barbosa - PSDB/MG 

Ministro de Estado da Fazenda 

Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda a estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro decorrente do Anteprojeto de Lei em 
anexo. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2º do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 04 de abril de 2018. 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 
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RIC 3.466/2018 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Eduardo Barbosa 

28/03/2018 

Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
a estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente do 
Anteprojeto de Lei em anexo. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 12/04/2018 

~ 
1
l ( ./~. / ,1: ! / 

ROD~Í1Gp MAIA 
Presidente da Cât\ríara dos Deputados r , 



Ofício 1 ªSec/RI/E/nº 2o8 J_ /18 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, JS de abril de 2018. 

~Eé-E B_l_N_E_S~TA:--.:ô-::A TA~ 
PRE~ r,A~u 1 
·éM_d_t -~ 
N e por ext~nso e legtvel: 

..z: e,o ,--ud h -~ 

--
Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

D·~. 

Marco Maia 
Danrlei de Deus Hinterholz 

Requerimento de Informa ão nº 3458/2018 Rubens Bueno 
Re uerimento de Informa ão nº 3459/2018 Walter Alves 
Requerimento de Informa ão nº 3464/2018 Marco Maia 
Re uerimento de Informa ão nº 3465/2018 Covatti Filho 
Re uerimento de Informa ão nº 3466/2018 Eduardo Barbosa 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

Atenciosamente, \ 
,,..... ' I 

I \ / . 
~ \ / : 

/ \ / \ ! ,' \ ; (' 

/ /7Â'\ ,. i ()O\', t' 1 

i / \d~u~do Gl~c9sd '.u· p metrll;-Sec~ta~ol 

- NOTA: os Requerimentos\. e I o~a : qu:':::io,dl 'Jiorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamenttl. 1 

/LMR \ 

' 



A VISO nº ~e; /MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIÂCOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

' . Assunto: Requerímento de Informação 

Senhor Primeiro~Secretário, 

Brasília, ;2 ~ de l"Y'l~ de ;2ol"1!.. 

PRIMEiRA..SECRETANA 
· Documento recebido nesta Secrel!rie aem a 

indicação ou apa.r91lcia de tratar-se te COllt8údo de 
caráter sigiloso, nos'termos do Decreto n. 7.845, de 
14/11/2012, do Poder Executivo. 
Em.Z:J1 OS1/PJ· às(( ·h/8 

~43?. ~?a 
l:J----< .,_ , ~ ,QM\ b n A°' ~C<'.) 

Portador · -~----~.:.=:.:::.:... ______ "' 

_ Refiro-me. ao · Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 2081/18, de 19.04.2018, dessa Primeira-
.. Secretaria, por intennédio· do qual foi· remetida cópia do Requerimento de Info~ação nº 
· 3466/2019, de autoria do Senhor Deputado EDUARDO BARBOSA, que solicita "a ·estimativa do 
impacto orçamentário e financeiro decorrente do Anteprojeto deLei em anexo". 

A propósito, encaminho. a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópia do Memoran,do nº 171/2018:-RFB/Gabinete, de 26 de.abril de 2018, elabórad~ 
pela Secretaria da Receita Feçleral do Brasil. 

. I 

Atenciosamente, 

---(· 
EDUA FINETTI GUARDIA 

.. 

.. 



· D,F·GABINETE RFB . FI. 13 

1\ 1 iti istl-rio d a 
Fazenda • Receita Federal 

Memorando n~ J i ! /2018 - RFB/Gábinete . 

Brasília, :il'l de Ll~,Q de 2018, 

Ao Senhor Assessor Especlal de Assuntos P,frlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Memor~ndo SEl n2 89/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, de 22/03/2018. Referência: 

12100.100715/20,18•50. Análise do Requerimento de lnformaçãô n2 3466j de 2.01~1 que soUclta_ · 
a e,stimativa d·o fmpacto orçamentârio e financeiro decor(ente de .anté!projeto de lei anexo ao­

requerimento. 

Encaminho anexa, para apreciação e demais providencias, a Nota Cetad ng 48, de 
23 de abril 'de 2018, elaborada pelo Centro de Estudos Tributários é Aduaneiros desta· . ' . ' . . 

Secretaria da Receita Feder'al do. Brasil, que anallsou o Requerime·nto de Informação em ' . - . 

epígrafe. / 

Atenciosamente, 

Assinado digitafmenre · 
, JORGE ANTONIO DEHER <RACHID 

Seçretário da Receita federal do Brasil 

G&bmete do Secretário da Rece,t;i Fedec;;l do Bra~il 

/ 

Esplan.ida dos Minlsterios., Ed. Sede tio Min15ter10 diil Fatenda, 81. P, ?'i andar, CEP 70048-900 - Sf.s:.ílía-OF 
W•,11W.r_fi'l,g911,,~ 

Dowmento de 1 p;l,glna{s) a:s.slnadó digitalmente. l"odé ser consul.tado no enderáÇO https://1;.!jv.te-cclUr.fazenda.yo,.i.br/eCAClpuDl1<:o/lo,i.in.aspJI'. pelo 
Gódigl)de lrn:;al.zação'Ef'26.0416.21.297 TL49 .. Consulte ;J pàglna de autenticação no Mal tluste ctocum11nto. · · -, 
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DF ·CETAD RFB 

Ministério da 
J;'azencla 

Nota CetadJCoest n~-048~ de 23 de abril de 2018, · 

Interessado: Câmara dos Deputados 

Fl. 10 

~ . ; 

~ R~ceita Federal 

Assunto: Estimativa de impacto orçamentárit)•financeirn de Projdo de Ld de .autoria do Deputado 

Eduardo Barbo~a 4ué dispõe !>obre a: isenção do .ÍPI sobre a produçãú de frklclo·s para deílcientes.fisicos. 

e-processo n!'! 10030.000490/0418-21 

O Ministério da Fa.7.enda, por meio do Merrmrandµ SEI nY 114/2018/CODEP/AAP/GMfi­

MF (processo n" 12100.100870/2018--?6), em:aminhou a este Centro de Es1i1dos pedldo de'iot'ormàçí!o da 

Câmara dos Deputados relativo à e!"{tima.tiva de renúncia fücal decorrem~ de eventual ~pro_vação <lc. · 

Projeto de Lei· de autoria do Deputado Eduardo Ba.rbosa. 

2. O Proj~to de Lei em rcfürênda dispõe sobré a isenção do Imposto sobre Produtos 

lndusltiaJizados. (IPI) para os triciclos de fabricação nacional, cJassif!cados na posição 871 1 · da TJPJ, 

adaptádos para pessoa~ com deficiência fisica. 

3. Inicialmente, é preciso esclarecer que a esLimativa tlc vendas anuais dos. triciclos 
. ' . 

classificados na pOsição 8711 da TIPI totalizaria R$ ·127 ,68 milhõei; para o ano de 2018 (consi~erando ós. 

meses de janeiro a dezemhrn), R$ 133,&9 milhões para 2019 c.R$_ 136,60 milhões para 2020. Levando-se 

em con.ta a alíquota de 35%, a arrecadação do lP[ .referente ,ao total das vendas desse tipo de veiculo 

seriá de RS 44,69 milhões, R$ 46,86 milhões e RS 47~81 miJhõ,c,.,, respectivamente. 

4. Tendo em viMa a impossibilidade <le se distinguir as vendas de triciclos para deficientes 

físicos das. demais vendas (posição &711 da TIPij, parà fins de cãlculõ da renúncia fiscal, pode-se 
' 

considerar que a re11únoia dh !PI decorrente das vendas às pt!ssoas portadoras de deficiência llsica seria de 

R$ 446,9 mil (em 2018), R$ 468,6 mil (em 2019) e R$ 478,l mil (em 2020) para cada ponto percentual 

do total das vendas. 

' ' ' 

5. · Assim, a H~ulo de exemplo, caso se ~On'>idere a hipótese d~ que 10% do total das veudas 

sejam para pessoas portadoras de deficiência flsica. a renúnc.ía do lPJ incidente sobre triciclos de ·· 

Documen!O de 2 pâgina(s} assinado dígiillllrf>ente. Pode 1>1tr oons!Jlta~Q no enden~ço htlps:l/cav.receíta.'fa.uirida.gÓv.!lff&CACtpllbl1collogln,aspx PEtlÓ 
códíi:Jo de loc;aliza~o EP2fL04Hl.2129:~.0PR9. Cônsul1e à, página. d& auten!icação no final deste documento 
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- · fabricação_ naci~mal. classificados na posição 8711 . da TlPI, seria da ordem de R$ 4,47 milhões. R$ 4,69 · 

milhões e R$ 4,78 milhões, para os anos de 2018, 2019 e 2020 respetlivamente. 

São estas as considerações submetidas a apreciação superior. 

· Assinado digitalmente · 
ANDRÉ RJCARDO P. BER,ANGER 

Auditm~Fist:l-11 da Receita Federal do Brasil 

Üc acordo, Encaminhe-s.e ao Chefe do Cetad . 

.Assinado dígitalméntL' 

ROBERTO NAME RIBEIRO 
Auditor Fisa1I da Receita Federal do Bncsil 

Coordenador da Coest 

Aprnvo a Nota. EncRminhe-seao Gabinete do Secretário da Receiw .Federal do Brasil, 

Assinado digiralmenre 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS· 
Auditor-Fiscal dn Receita Federal do BrasiJ 

Chefe <lu CetaJ 

Dócumen1o óe 2 .pág1(Ja(&, a-ssrriado (ligitalrnen1e. Pode ~er r.;-,n1õL1lt,;i'1ó f\0 e-ride;eço https;/1.cavecei!a razende.gov.br,'eCACtpublico.llogln.áspx pelo 
código de localizae!io EP26.O418.21299.BPR9. Consul1c a página da auHmticação oo final tlesle docurnen1-o · . . . - , . 
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.vP RIM EIRA-SECRETARIA 
.,1/ 

Ofício 1 ªSec/Rl/I/nº Z Z / i /18 

Exmo. Senhor Deputado 
EDUARDO BARBOSA 
Gabinete 540 - Anexo 4 

Brasília, 2 4 de maio de 2018. 

RECEBI NESTA DATÃA} 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃG l 
EM QY. I O&_tdf,._,i 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 
Nome por extenso e legív~ •. ~ 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 89/MF, 22 de 

maio de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3.466 de 2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

l lllll l 111111111111111111111111111111 lllll lllll lllll lllll lllll llll l l Ili llll 
Documento: 7743 -1/LMR 
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